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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2025
A CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, no uso
de suas  atribuições  legais,  e  tendo em vista  o  parecer  jurídico
inserto nos presentes autos, torna inexigível, com fundamento no
art.  74,  inciso  III  da  Lei  n.º  14.133  de  01  de  abril  2021,  a
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de  assessoria  e  consultoria  técnica  e  jurídica  em  licitações  e
contratos para a Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipal,  incluindo  serviços  técnicos  e  especializados  de
consultoria  e  assessoria  em  licitações  e  contratos,  objetivando
assegurar a eficiência e a regularidade das contratações públicas,
pela empresa GOMES VALENTIM ADVOGADOS LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 34.141.062/0001-35, sediada na Rua Raimundo
Chaves, n° 1806, Candelária, Natal/RN, objetivando a contratação
de empresa para a Inexigibilidade no valor anual total 57.195,72
(cinquenta e sete mil cento e noventa e cinco reais e setenta e dois
centavos), na seguinte dotação orçamentária:

01 – PODER LEGISLATIVO
0001  -  MELHORIA  ORGANIZACIONAL  DO  PODER
LEGISLATIVO
01.031.0001.2001  –  MANUT.  ATIVIDADES  DA  CAMARA
MUNICIPAL
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ
1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS A IMPOSTOS.

Carnaúba dos Dantas/RN, 30 de abril de 2025.
 
 
________________________________________
Marfran de Medeiros Santos
Presidente da Câmara
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